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SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO  os  autos  do  processo  licitatório

referente ao Pregão Eletrônico n.º 047/2023, cujo objeto é
AQUIS IÇÃO  DE  02  (DOIS)  APARELHOS  RAIO-X
ODONTOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE
SAÚDE,  proveniente  do  Processo  Administrativo  nº
0300003682/2023-PG-3

CONSIDERANDO o relatório  de  Sessão,  no  qual  as
empresas:

-  MEDSYSTEM  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  LTDA,
CNPJ nº 06.189.855/0001-99, sagrou-se vencedora para o
lote 03, no valor total de R$ 524,00 (quinhentos e vinte e
quatro reais), e

- LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA,  CNPJ  nº
42.650.279/0001-07, sagrou-se vencedora para o lote 01,
no valor total de R$ 17.598,00 (dezessete mil, quinhentos e
noventa e oito reais).

Quanto ao item 2, este restou deserto.
CONSIDERANDO  que  no  referido  processo  foram

respeitadas todas as medidas legais nos termos de que
preceituam  as  Leis  n.º  10.520/02  e  8.666/93,  Decretos
Municipais n.º 5.205, de 24 de novembro de 2004, alterado
pelo Decreto n.º 5.247, de 29 de março de 2005, e n.º
5.278, de 27 de junho de 2005, alterado pelo Decreto n.º
7.762,  de  06  de  agosto  de  2020  e  demais  legislações
pertinentes, e

CONSIDERANDO  a  inexistência  de  recursos
interpostos  válidos.

RESOLVE:
I  –  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  o  procedimento

licitatório,  referenciado, com fundamento nos artigos 43,
inciso  VI,  da Lei  n.º  8.666/93 e  8º,  Art.  1º,  do Decreto
Municipal n.º 6594/2013;

II – DETERMINAR que as empresas vencedoras sejam
convocadas para a assinatura dos contratos;

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da
lei.

Jahu, 19 de setembro de 2.023.

TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO  os  autos  do  processo  licitatório

referente ao Pregão Eletrônico n.º 062/2023, cujo objeto é
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO HATCH COM
CAPACIDADE PARA CINCO LUGARES ZERO KM, proveniente
do Processo Administrativo nº 0300004787/2023-PG-3

CONSIDERANDO o  relatório  de  Sessão,  no  qual  a

empresa:
- ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA -EPP,

CNPJ nº 45.762.579/0001-68, sagrou-se vencedora para o
lote único, no valor total de R$ 75.350,00 (setenta e cinco
mil, trezentos e cinquenta reais).

-  CONSIDERANDO que  no  referido  processo  foram
respeitadas todas as medidas legais nos termos de que
preceituam  as  Leis  n.º  10.520/02  e  8.666/93,  Decretos
Municipais n.º 5.205, de 24 de novembro de 2004, alterado
pelo Decreto n.º 5.247, de 29 de março de 2005, e n.º
5.278, de 27 de junho de 2005, alterado pelo Decreto n.º
7.762,  de  06  de  agosto  de  2020  e  demais  legislações
pertinentes, e

CONSIDERANDO  a  inexistência  de  recursos
interpostos  válidos.

RESOLVE:
I  –  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  o  procedimento

licitatório,  referenciado, com fundamento nos artigos 43,
inciso  VI,  da Lei  n.º  8.666/93 e  8º,  Art.  1º,  do Decreto
Municipal n.º 6594/2013;

II  –  DETERMINAR  que  a  empresa  vencedora  seja
convocada para a assinatura do contrato, e

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da
lei.

Jahu, 19 de setembro de 2.023.

TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

RATIFICAÇÃO
PROCESSO: 0300005526/2023-PG-3.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 057/2023
REQUERENTE:  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  E

DESENVOLVIMENTO  SOCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO

DO PALHAÇO TUBINHO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS
CRIANÇAS, NO PARQUE DO RIO JAHU.

Considerando  os  elementos  e  justificativas
apresentados  pela  Secretaria  Requisitante;

Considerando  o  parecer  jurídico  opinando  pela
legalidade  da  contratação  e  aprovação  da  minuta
contratual;

Considerando que estão presentes todos os requisitos
legais de legitimidade para a referida contratação.

Considerando o disposto no Art. 26 da Lei 8.666/93.
No  desempenho  das  funções  institucionais  de

Secretário Municipal de Economia e Finanças do Município
de Jahu/SP e ante as justificativas apresentadas que,  além
de  bem  fundamentar,  traz  em  anexo  os  devidos
documentos comprobatórios do tanto relatado, RATIFICO a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  com a empresa JOSÉ
AMILTON FRANÇA PEREIRA JUNIOR, referente ao objeto
em epígrafe, totalizando o valor de R$ 23.000,00 (vinte e
três mil reais),  com fulcro no art.  25, inciso III,  de Lei
8.666 de 21 de junho de 1.993.
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Em tempo, determino a publicação na imprensa oficial
no prazo legal do extrato e demais providências.

Sem mais para o momento,
Atenciosamente.

Jahu, 20 de setembro de 2023.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE

SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 200/23 –  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO
DE JAHU –
CONTRATADA:  MASSONI  GESTÃO  DE  BENS  E
NEGOCIOS  LTDA  -  CNPJ:  13.321.660/0001-16
OBJETO:  PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE
REAJUSTE DE VALOR DE ALUGUEL – SEDE DA SEC.
D E S E N V O L V I M E N T O  E C O N O M I C O ,
EMPREENDEDORISMO  E  INOVAÇÃO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 –
VALOR  DA  CONTRATAÇÃO  -  R$  4 .103,28  -
ASSINATURA  –  20/09/2023
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

...........................................................................................................



EXPEDIENTE
Secretaria das Administrações Regionais
Telefone: (14) 3629-1105 | 3629-2636

Secretaria de Agricultura
Telefone: (14) 3626-2404 | 3624-5558

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
Social
Telefone: (14) 3602-5777

Secretaria de Comunicação
Telefone: (14) 3602-1815

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (14) 3602-4777

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Empreendedorismo e Inovação
Telefone: (14) 3626-8429

Secretaria de Economia e Finanças
Telefone: (14) 3602-1742

Secretaria de Educação
Telefone: (14) 3602-0777 | 3602-0770

Secretaria de Esportes
Telefone: (14) 3624-7004

Gabinete do Prefeito
Telefone: (14) 3602-1840

Secretaria de Gestão Estratégica
Telefone: (14) 3626-8429

Secretaria de Governo
Telefone: (14) 3602-1809

Secretaria de Habitação e Planejamento 
Urbanístico
Telefone: (14) 3602-1803

Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania
Telefone: (14) 3602-1701

Secretaria de Meio Ambiente
Telefone: (14) 3602-2781

Secretaria de Mobilidade Urbana
Telefone: (14) 3602-2777 | 99752-2406

Secretaria de Políticas Públicas para as
Mulheres
Telefone: (14) 3624-7712

Secretaria de Proteção e Direito dos Animais
Telefone: (14) 3625-1165

Secretaria de Saúde
Telefone: (14) 3602-3777

Secretaria de Transparência Pública
Telefone: (14) 3602-1814

Doe Medula Óssea, Salve uma Vida
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